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DELIBERAÇÃO CMS Nº. 0012/2017                       
 

         
 

APROVA A ATUALIZAÇÃO DO 

REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO 

DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA – CFT, 

E DOS ANEXO I E II. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições de acordo com o Art. 12 da Lei nº 8.689/93. 
 
Delibera: 
 

Art. 1º - Aprovar a atualização do Regimento Interno da Comissão de Farmácia e 
Terapêutica – CFT, com o Anexo I – Termo de Isenção de Conflito de Interesses e com o 
Anexo II – Formulário para Inclusão, Exclusão e Solicitação Extra. 
 

Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se todas as disposições em contrário. 

 
 
 

Paty do Alferes, 25 de maio de 2017. 
 
 

 
João Carlos da Silva Motta 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde Paty do Alferes 
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Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 

 

Proc. 2380/17 

  

O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo 

Disciplinar que a este Mandado de Citação subscreve vem, no uso de 

suas atribuições legais previstas no Estatuto dos servidores do 

Município de Paty do Alferes, proceder à CITAÇÃO do servidor 

HERMÍNIO GREGÓRIO DA SILVA , motorista, matr. 545/01 e/ou a seu 

Procurador constituído, da instauração de Proc. Adm. Disciplinar, nos 

autos do processo administrativo nº 2380/2017 – P.M.P.A , facultando 

ao citando a apresentação de defesa escrita no prazo de 10(dez) dias a 

contar da data de citação, por si mesma ou por Procurador.O presente 

mandado é expedido em 03  vias de igual teor e forma. Publique-se em 

Diário Oficial. Paty do Alferes, 22 de maio de 2017. 

 

Carlos Gustavo Pereira Braga 

Presidente CPPAD 

Advogado – OAB/RJ 109.841 – matr. 874/01 
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DECRETO    N.º 4.795   DE  25    DE  MAIO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 14.284,36 ( Quatorze mil, duzentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos ). 
 
FONTE = 000    R$   14.284,36  ( Ordinários não Vinculados ) 
 

 
SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.39.00.06.182.4057.2042 – Segurança e Ordenamento Municipal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$             14.284,36 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.39.00.06.182.4057.2042 – Segurança e Ordenamento Municipal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             14.284,36 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  25   de  maio   de  2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

 

 
 
 

E R R A T A  
 

ERRATA DA DELIBERAÇÃO CMS Nº 006/2017 
 

ONDE SE LÊ:  
Art. 1º - Aprovar a atualização na composição dos membros da Comissão de Assistência 
Farmacêutica – CFT do Município de Paty do Alferes. 
 
LEIA-SE:  
Art. 1º - Aprovar a atualização na composição dos membros da Comissão de Farmácia e 
Terapêutica – CFT do Município de Paty do Alferes. 

P O R T A R I A Nº 436/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Alterar a gratificação pela representação da função do servidor 
VINÍCIUS ROSA DE SOUZA, para 100% (cem por cento) do símbolo 
correspondente. Lotado no  GABINETE DO PREFEITO.  
 
Parágrafo Único: tal percentual enquadra-se no critério EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de maio do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 22 de maio de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 438/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º -  Conceder 50% (cinquenta por cento) de representação  ao 
servidor RONDINELLI BARBOSA CURITYBA, ocupante do cargo em 
comissão de DIRETOR DE PROJETOS E EDUCAÇÃO AMBIENTAL, 
Símbolo DAS-3. Lotado na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
RESPONSABILIDADE. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de maio do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 23  de  maio de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 439/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º -  Conceder 50% (cinquenta por cento) de representação  ao 
servidor LESLLEY OLIVEIRA PEREIRA, ocupante do cargo em 
comissão de ASSISTENTE DE MEIO AMBIENTE, Símbolo DAS-4. 
Lotado na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
RESPONSABILIDADE. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de maio do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 23  de  maio de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 440/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º -  Conceder 50% (cinquenta por cento) de representação  ao 
servidor JOÃO PAULO ABREU SILVA, ocupante do cargo em 
comissão de DIRETOR DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
VEÍCULOS, Símbolo DAS-3. Lotado na SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
RESPONSABILIDADE. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de maio do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 23  de  maio de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

  P O R T A R I A   Nº  446/2017 - G.P. 

 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor; 
 
Considerando o disposto na Lei Municipal n.º 1685 de 02 de dezembro de 2010, 
que dá nova redação à Lei Municipal n.º 146 de 13 de janeiro de 1992, que institui o 
Conselho Municipal de Saúde e dá outras providências; 

 
 

RESOLVE:  
 
 
Art. 1°- Nomear os membros abaixo relacionados, titulares e suplentes, para 
comporem o Conselho Municipal de Saúde de Paty do Alferes, com mandato de 02 
(dois) anos, de acordo como o disposto no art. 3º e art. 6º, VI da Lei Municipal nº 
1685, de 02 de dezembro de 2010.  
 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Arlindo Rosa de Azevedo 
Suplente: Edward Marques Lopes Leão 
 
 
Representantes dos Prestadores de Serviços em Saúde 
Titular: Cristiane Caetano Marques de Souza (APAE) 
Suplente: Daniel Maurício de Lima Cavalcante (SASE) 
Titular: Camila Ramos de Miranda (HSAE) 
 
 
Representantes dos profissionais de Saúde 
Titular: Mônica dos Santos Barros de Bastos 
Suplente: Vânia Andrade Santos Gomes 
Titular: Almir Simplício Coelho 
Suplente: Alessandro Rodrigues Firmo 

Titular: Marta Luciano Josuá 
Suplente: Kelly Cristina Tashima 
 
 
Representantes das Instituições dos Usuários 
 
UNIBAIRROS 
Titular: Mara Dalila de Oliveira da Costa  
 
AM Barro Branco 
Titular: Gílson dos Santos 
 
AM Bairro Araçá 
Titular: Severino Marinho dos Santos  
 
União de Negros pela Igualdade 
Titular: João Carlos da Silva  
 
Centro Cultural, Educação e Cidadania - Arteiros 
Titular: Herom Handryção Barbosa  
 
AMA Palmares 
Titular: Marco Antônio Xavier Pinheiro  
 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 26  de maio de 2017. 

 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


